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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN RIO GRANDE DO NORTE

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 01450.006441/2026-27

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Material Permanente

A presente demanda decorre da necessidade de aparelhamento e modernização da estrutura administrativa da unidade, considerando a necessidade de
substituição de equipamentos obsoletos, melhoria das condições de trabalho dos servidores e adequação da infraestrutura para atendimento das
atividades institucionais.

A contratação está alinhada ao planejamento institucional e atende ao disposto no Ofício-Circular nº 1/2026/COFIN/CGPLAN/DPA-IPHAN, referente
ao Planejamento de Aquisições de Material Permanente 2026.

Os estudos aqui apresentados foram elaborados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com a Instrução Normativa SEGES nº 58/2022,
que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

A elaboração deste ETP observou os princípios constitucionais da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, eficiência,
economicidade, planejamento e interesse público.

Foram considerados, principalmente, os seguintes normativos:

Constituição Federal de 1988;
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Decreto nº 10.818/2021;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021;
Demais legislações correlatas aplicáveis.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão Administrativa do Iphan no RN Allana Barbosa de Medeiros Campielo Barreto

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Superintendência do IPHAN no Rio Grande do Norte necessita da aquisição de materiais permanentes para garantir a adequada execução das
atividades administrativas, operacionais e institucionais da unidade.

A aquisição visa suprir carências identificadas na infraestrutura física e operacional da Superintendência, considerando que parte dos equipamentos
atualmente disponíveis encontra-se desgastada pelo uso contínuo, tecnologicamente defasada ou insuficiente para atendimento das demandas existentes.

Além disso, a necessidade foi identificada no âmbito do planejamento institucional de aquisições para o exercício de 2026, conforme orientações
encaminhadas pela Coordenação de Orçamento e Finanças do IPHAN.

A ausência dos bens poderá ocasionar prejuízos ao funcionamento regular das atividades administrativas, comprometendo a eficiência dos serviços
prestados.
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5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado com base em consultas a fornecedores e plataformas eletrônicas de comércio, visando identificar soluções
disponíveis e estimar os custos médios dos itens pretendidos.

As pesquisas demonstraram ampla disponibilidade dos materiais no mercado nacional, existindo diversos fornecedores aptos ao fornecimento dos bens,
o que favorece a competitividade da aquisição.

Os orçamentos preliminares foram obtidos junto a empresas e plataformas especializadas na internet.

A solução identificada atende às necessidades da Administração e apresenta especificações compatíveis com o objetivo

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na aquisição de materiais permanentes destinados ao aparelhamento e melhoria da infraestrutura administrativa e
operacional da Superintendência do IPHAN no Rio Grande do Norte.

A aquisição contempla equipamentos e materiais essenciais ao adequado funcionamento das atividades institucionais, proporcionando melhores
condições de trabalho aos servidores, maior eficiência operacional e melhores condições de atendimento ao público.

A solução escolhida consiste na aquisição definitiva dos bens, considerando que os itens possuem natureza permanente e utilização continuada pela
Administração.

Considerando o valor estimado da contratação, a aquisição poderá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação Eletrônica, nos termos da Lei nº
14.133/2021, por se mostrar solução mais célere, eficiente e vantajosa para a Administração Pública.

A adoção da dispensa eletrônica permitirá maior competitividade entre os fornecedores, transparência no procedimento, economicidade e maior
agilidade na aquisição dos materiais necessários ao funcionamento da Superintendência do IPHAN/RN.

A aquisição mostra-se mais vantajosa do que alternativas como locação ou compartilhamento, uma vez que:

Os itens possuem longa vida útil;
Há necessidade de disponibilidade contínua dos equipamentos;
O custo-benefício da aquisição é mais vantajoso a médio e longo prazo;
A solução reduz riscos de indisponibilidade operacional.

Os materiais deverão atender às especificações técnicas mínimas a serem detalhadas no Termo de Referência, observando critérios de qualidade,
durabilidade, eficiência e sustentabilidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram definidas através do Ofício  nº 635/2026/COFIN/CGPLAN/DPA-IPHAN, considerando as necessidades atuais da
Superintendência do IPHAN/RN, observando critérios de racionalidade administrativa e adequação ao espaço físico disponível.

Por se tratar de itens destinados à melhoria da infraestrutura administrativa e operacional da unidade, as quantidades estimadas mostram-se suficientes
para atender às demandas identificadas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.774,11

Com base nos levantamentos preliminares realizados, obteve-se a seguinte estimativa:
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Os valores apresentados são estimativos e poderão sofrer alterações após a realização da pesquisa definitiva de preços, conforme procedimentos 
estabelecidos na legislação vigente.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a natureza dos itens pretendidos, entende-se viável o parcelamento da contratação por item, permitindo maior competitividade, ampliação
da participação de fornecedores e obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

O parcelamento não compromete a execução do objeto e encontra respaldo no princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada ao Planejamento de Aquisições de Material Permanente do IPHAN para o exercício de 2026, conforme orientações
constantes do Ofício-Circular nº 1/2026/COFIN/CGPLAN/DPA-IPHAN.

Além disso, a demanda guarda compatibilidade com os objetivos institucionais da Superintendência do IPHAN/RN, visando assegurar melhores
condições estruturais para execução das atividades administrativas e finalísticas.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a aquisição dos materiais permanentes, espera-se:

Melhorar as condições de trabalho dos servidores;
Modernizar a infraestrutura administrativa da unidade;
Garantir maior eficiência na execução das atividades institucionais;
Promover melhores condições de atendimento ao público;
Reduzir riscos decorrentes da utilização de equipamentos antigos ou inadequados;
Fortalecer as condições operacionais da Superintendência.

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a futura contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

Elaboração do Termo de Referência;
Realização da pesquisa definitiva de preços;
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Verificação de disponibilidade orçamentária;
Acompanhamento da execução contratual por servidor designado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, sempre que tecnicamente viável, priorizando materiais com maior durabilidade, eficiência
energética e menor impacto ambiental.

A futura contratação deverá observar, ainda, as diretrizes previstas na legislação ambiental aplicável e nas normas de sustentabilidade da Administração
Pública Federal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se viável, considerando a necessidade institucional, a ampla disponibilidade dos itens no mercado e a vantajosidade da aquisição.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALLANA BARBOSA DE MEDEIROS CAMPIELO BARRETO
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 11:18:41.

 

 

 

 

 

 

JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA
Planejamento da contratação

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 13:42:13.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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